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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES N.º 1/2021, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES, AMBIENTE 

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, ELABORADO AO ABRIGO DO ARTIGO 103.º DO REGIMENTO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES. 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
___________________________________________________________________________________ 

1. Constituição da Comissão 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável é atualmente 

constituída pelos seguintes deputados: 

a) Partido Socialista (PS) 

– Bárbara Chaves 

- Iasalde Nunes 

– José Contente 

– José Eduardo 

             –    Valdemira Gouveia 

b) Partido Social Democrata (PSD) 

– Carlos Ferreira 

– Carlos Freitas 

– Luís Soares  

– Rui Espínola 

– Sabrina Furtado 

c) Bloco de Esquerda (BE) 

– António Lima 

d) Partido Popular Monárquico (PPM) 

– Paulo Estêvão 

e) Pessoas – Animais - Natureza (PAN) 

       – Pedro Neves  

f) Partido Popular (CDS-PP) 

       – Pedro Pinto – (participa sem direito a voto)   
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2. Mesa da Comissão 

A Mesa da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

tem a seguinte composição: 

Presidente – Bárbara Chaves (PS)  

Relatora –   José Eduardo (PS)  

Secretária – Sabrina Furtado (PSD) 

 

Capítulo II 

PERÍODO DE REFERÊNCIA E REUNIÕES EFETUADAS 
______________________________________________________________________________________ 

O presente relatório respeita ao período compreendido entre os dias 10 de dezembro de 2020 e 22 

de janeiro de 2021. 

No período em referência, reuniram: 

- A Comissão reuniu no dia 10 de dezembro de 2020, para instalação e eleição da Mesa. 

- A Comissão reuniu no dia 5 de janeiro de 2021, através do sistema de videoconferência. 

 

Capítulo III 

TRABALHOS REALIZADOS 
______________________________________________________________________________________ 

No período em referência a Comissão procedeu à emissão de Relatório e Parecer sobre: 

1. Relatório e Parecer sobre o pedido de autorização e levantamento de impedimento legal 

para que o Deputado Jaime Luís Melo Vieira possa prestar depoimento, na qualidade 

de testemunha, no âmbito do Processo n.º 464/19.9T9RGR; 

2. Relatório e Parecer sobre verificação de poderes do candidato à Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores Rui Miguel Oliveira Martins; 

3. Relatório e Parecer sobre verificação de poderes do candidato à Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores Pedro Gabriel Correia Nunes Teixeira Pinto; 

4. Relatório e Parecer sobre a Proposta de Resolução n.º 20/XI – Conta de Gerência da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores referente ao ano de 2019: 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 

5. Relatório e Parecer sobre a Audição n.º 4/XII-AR – Projeto de Lei n.º 598/XIV (PSD) – 

Lei de Bases do Clima; 

6. Relatório e Parecer sobre a Audição n.º 5/XII-AR – Projeto de Lei n.º 605/XIV (NICR) – 

Define as bases da política climática; 

7. Relatório e Parecer sobre a Audição n.º 5/XII-GR – Projeto de Decreto-Lei que determina 

a cessação de vigência de decretos-leis publicados entre os anos de 1986 e 1991 – PCM 

– (Reg. DL 694/XXII/2020). 

8. Projeto de lei n.º 586/XIV (BE) - Condiciona o exercício da caça a espécies cinegéticas que não 

se encontrem ameaçadas, ou quase ameaçadas, e que apresentem estatuto de conservação 

conhecido (8.ª alteração ao decreto-lei n.º 202/20004, de 18 de agosto). - Parecer não emitido, 

atendendo a que a iniciativa foi agendada e votada, enquanto estava a decorrer o prazo para 

emissão de parecer na CAPADS, tendo a mesma sido rejeitada pelo Plenário da Assembleia da 

República, conforme informação disponível na página da internet da Assembleia da República. 

 

 
 

Capítulo IV 

TRABALHOS PENDENTES 
______________________________________________________________________________________ 

 

Estão pendentes, à data do presente relatório, aguardando a conclusão de diligências e a apreciação 

em Comissão, as seguintes iniciativas: 

 

1. Proposta de Resolução n.º 19/XI – Conta da Região Autónoma dos Açores referente ao ano de 

2019; 

2. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 2/XII – Primeira alteração ao Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2016/A, de 8 de julho, que estabelece a proibição de abate de animais de 

companhia e de animais errantes na Região Autónoma dos Açores, bem como medidas de 

redução e controlo dos mesmos; 

3. Projeto de Resolução n.º 2/XII – Transmissão dos trabalhos das comissões parlamentares por 

meios telemáticos; 
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4. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 1/XII – "Assegura a entrada em vigor imediata da 

proibição do abate de animais de companhia e de animais errantes na Região Autónoma dos 

Açores” - (primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2016/A, de 8 de julho); 

5. Petição n.º 47/XI – Pelo futuro da Gestão de Resíduos nos Açores; 

6. Petição n.º 46/XI - Contra a construção de um túnel de apoio ao Miradouro da Lagoa do Fogo 

e Controlo de Acesso ao Miradouro e Caldeira; 

7. Petição n.º 45/XI - Revogação do Decreto Legislativo Regional n.º 23/89/A, de 20 de 

novembro, que declarou a zona da Ponta da Fajã, ilha das Flores, como zona de alto risco; 

8. Petição n.º 42/XI – Recuperação da mata ajardinada da Lagoa do Congro e criação de um 

Parque Botânico; 

 

Flores, 22 de janeiro de 2020 

 

O Relator, 

 

José Eduardo  

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente, 

 

      

 

Bárbara Chaves 


